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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
SR.  MAURO MENDES;  AO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR CHEFE DA CASA CIVIL, SR. MAURO
CARVALHO  JÚNIOR;  AO  EXCELENTÍSSIMO
SECRETÁRIO  DE  SAÚDE  DO  ESTADO,  SR.
GILBERTO  FIGUEIREDO,  E  AOS  141
MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO,
A  NECESSIDADE  DE  REVER  AS  VAGAS
DESTINADAS  AOS  ATENDIMENTOS  COVID,
PARA  QUE  SEJAM  REMANEJADAS  AOS
A T E N D I M E N T O S  D E  U R G Ê N C I A  E
E M E R G Ê N C I A ,  B E M  C O M O  P A R A
ATENDIMENTOS DE CIRURGIAS ELETIVAS.

     

 

Com fulcro no art. 160, inciso II, do Regimento Interno, desta Casa de Leis, após manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio ao Governador do Estado, ao Chefe da Casa Civil, ao Secretário de
Saúde do Estado de Mato Grosso, e aos 141 Municípios do Estado de Mato Grosso, a necessidade de rever
as vagas destinadas aos atendimentos COVID, para que sejam remanejadas aos atendimentos de urgência
e emergência, bem como para atendimentos de cirurgias eletivas.

JUSTIFICATIVA

O motivo da referida indicação decorre do caos que se encontra na saúde de Mato Grosso, com ausência de
vagas para atendimento das urgências e emergência, como também a impossibilidade de cumprimento de
liminares, uma vez que o sistema está engessado necessitando imediatamente do remanejamento das
vagas existentes.
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Diante da necessidade de apoiarmos a reestruturação da Saúde no Estado de Mato Grosso, indispensável a
viabilização de recursos para o necessário remanejamento das vagas dos Municípios, bem como a
disponibilização em montar novas UTI’s necessárias, disponibilizando os equipamentos, insumos e
servidores para a sua utilização.

Nesse norte, apresento a referida indicação e conto com o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Setembro de 2021

 

Janaina Riva
Deputada Estadual

2


